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LEI N2 627

DISPO~ SOBRE A DOAÇÃO DE FRAÇÃO DE mir IMÓVEL
DESTINADO A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA LOJA Th~çO-
NICA "OBREIROS DE MIRAl1Y, NESTA CIDADE.

A Câmara Municipal de Mira:!, por seus representantes apr-ovou e eu
Prefeito MUnicipaltsan~iono a seguinte Lei:

Art. 12- Fica o Exeàutivo Municipal autorizado a fazer a doação a LOJA MAÇO-
NICA t'OBREIROS DE MlRAHYttt CGC: 20342374/0001-00, para construção. •
de sua sede, da fração de um terreno pertencenté a Municipalidade, ,
localizado à Praça Antonio Carlos, nesta cidade, aonfrontanrl.o-se •
pela frente com a Rua Affonso Alves Pereira, numa extensão de 6,00'
metros, volve-se à esquerda 1;50 metros com terrenos da Prefeitura'
~fuDicipal, volve-se ~ direita com 7,00 metros ainda com terrenos da
Prefeitura Municipal, pela esquerda com Luiz lortuce, numa extenBão
de 47,00 metros; pela direita com terrenos de Fernando Alves Pereira
numa extensão de 41.40 metros; e pelos fundos com o Rio Fubá numa • .
extensão de 8t7~ metros, com !rea total de 461,05 metros quadrados'
aproximadamente.

§ rtNIco - Reverterá ao k~icípio o imóvel doado se o donatário não lhe der o'
destino previsto nesta Lei.

Art. II2- A Loja Maçônica, dentro de 12(doze) meses deverá prOvidenciar a 1a-
vratura da escritura PÚblica ~efinitiva, caso contrário reverterá o
mesmo ao Patrimônio Municipal.

Art.IIIº- Reverterá ao Patrimônio Municipal, caso o donatário no prazo de 02'
(dois) anos, não ~iver dado inicio a construção da Loja Maçônica, •
ou seja: sua sede.

Revogam-se as disposiçoes em contrá~io e
data de sua publicação.

Art. IV2- entra esta Lei em vigor na

continua •••~ ,:
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DISPO~ SOBRE A DOAÇÃO DE FRAÇÃO DE UM m6VEL

DESTINADO A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA LOJA MAÇO-

NICA ttOBREIROS DE MIRAHYtt, NESTA CIDADE.

( C O N T I NUA ç Ã O )

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o oonhecimento
e exeoução desta Lei oouber que a oumpram e a façam cumprir tão inteiramen-
te como nela se contém.

Mira!, 29 de Maio de 1987
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